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Ementa: Institui a obrigatoriedade do uso do uniforme escolar na rede pública municipal de ensino e dá outras providências. 
Protocolo: 30/11/2018
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Conclusão do Voto: Favorável à tramitação da matéria



Relatório:

[bookmark: _Hlk527446658]Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 033/2018, de autoria do Legislativo Municipal, protocolado em 30/11/2018, de autoria do Vereador Rafael Ronsoni.
Na justifica, aduz o nobre vereador que a propositura objetiva a concessão de uniformes escolares aos alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental I e fundamental II, buscando uniformização dentro das salas de aula.

Informa, por conseguinte, que a referida proposição traz significativos benefícios de uso do uniforme, como segurança para os alunos, evitando que outras pessoas se infiltrem no ambiente escolar, bem como identifica alunos em situação de perigo na rua, contribuindo ainda para evitar evasão escolar. Cita também como ponto positivo a economia, vez que possibilita ao aluno evitar o uso de roupas normais, o que representa economia financeira às famílias. 

Também refere como benefício o respeito, visto que o incentivo ao cumprimento de normas e disciplina impostas pelas escolas, agrega para a vida em sociedade. Por fim, lembra da igualdade, porquanto evita o consumismo e a disputa por status, muito comum entre adolescentes, entre os quais o bullying. Defende que o uso do uniforme mantém o foco do aluno n aprendizagem, pois todos igualmente fazem parte do grupo e possuem os mesmos interesses, no caso, a aprendizagem.

Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida,  em condições de análise.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre o uso de uniformes na rede pública municipal, às escolas que receberem recursos destinados a este fim.
Quanto à competência para legislar a matéria, a Lei orgânica assim estabelece:
“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia:
(...)

XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local;

Art. 8º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou Estado, ou supletivamente a eles:

I – zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência pública
II – promover o ensino, a educação e a cultura;

Assim, em que pese dispor a presente propositura sobre uso de uniformes na rede pública municipal, a iniciativa somente impacta às escolas que receberem recursos destinados a este fim, sejam eles do próprio orçamento municipal, de emendas impositivas ou de doações, não refletindo a norma sobre a estrutura e o funcionamento da administração municipal, nem sobre as atividades administrativas, tampouco sobre atribuições aos Órgãos da Administração ou sobre eventuais despesas ao Município.

Há de se considerar ainda que a normatização apresentada não está presente nas vedações impostas pelo art. 61, § 1º, da CF, cuja competência é privativa do Chefe do Poder Executivo, de sorte que, por exclusão, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, podendo ser proposto por iniciativa de vereador. Assim, NÃO se identifica vício de origem na presente propositura.


A condição dos alunos na rede pública municipal, regra geral, é de carências diversas. Some-se a essa questão, que é dever do Poder Público, conforme disposto no art. 227, caput, da Constituição Federal e art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (cf. Art. 3º, da Lei nº 8.069/90). 

Além disso, na forma do disposto na Lei nº 8.069/90, a garantia de prioridade compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e programas de atendimento voltados à população infanto-juvenil. 

No mesmo sentido, há que se frisar que “a educação, direito de todos e dever do Estado, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme acima referido.

Desta forma, criar mecanismos para que uniformes possam ser disponibilizados para a rede pública municipal, através de doações de empresas, ou de emendas impositivas, ou ainda por iniciativa da Administração Municipal, pode auxiliar as escolas municipais em minimizar problemas sociais, principalmente em relação a questão financeira das famílias, com economia no vestiário ao aluno, como também  na igualdade dos alunos dentro da comunidade escolar, diminuindo práticas discriminatórias, conforme referido na justificativa do PL. Essas medidas tem efeito positivo, ainda que a adoção de uniforme não seja um consenso entre os educadores, dividindo opiniões.

Em relação a recursos do município, ainda que os mesmos sejam admitidos, ficará à critério da Administração Municipal a sua disposição orçamentária, se assim entender, tornando o aporte de recursos pelo orçamento municipal uma opção, a critério da administração municipal. Portanto, o uso obrigatório do uniforme  somente ocorrerá quando o mesmo for efetivamente disponibilizado às escolas, pelas vias admitidas no texto legal.	

Assim, nada se altera quanto a estrutura e funcionamento da administração, tampouco quanto as atividades administrativas, cabendo ao município apenas regrar a distribuição e uso das peças disponibilizadas e as condições para a sua implementação.

Portanto, nas condições que o PL está disposto, não evidenciamos as vedações que limitam a iniciativa do Vereador, visto que o Executivo, através da secretaria da educação, continuará a dispor de total autonomia para a organização e o funcionamento da administração municipal, sem criar obrigações ou até mesmo interferência na administração municipal. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL Projeto de Lei nº 033/2018, é viável à tramitação.

Sala das Comissões, em 05, de dezembro de 2018.


     Vereadora: Vera
    Vice-Presidente

Acompanhando o voto do relator:


Ver. Ubiratã Oliveira
Presidente  

Ver. Professor Daniel
Membro
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